
Sscretaria de
Estado de
Educeção

EDITAL DE LICITAÇÃO N' 0U nLn - Consetho Escotar CEMAS

MODALIDADE CONYITE N" 001/2021: l'Semestre de 2021

DATA DE ABERTTIRA 07t0u2021

HORARIO 08 Horas

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios paÍa a Merenda Escolar, visando atender o COLEGIO

ESTADUAL MARIA ABADIA SALOMÃO, no município de

LUZIÂNIA/GO conforme Anexo t - Termo de Referênci4

integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (R$) 147.102,72
Cento e quarenta e sete mil cento e dois reais e setenúa e dois

centavos.

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO

O Edital estará disponível na Unidade Escolar Colégio

Estadual Maria abadia Salomão situado à Rua JK Quadra. 01

Lote. 24 - Setor Kennedy- Luziânia/GO, retirar na escola das

07 às 12 horas e de 14 às 17 horas de Segunda-feira à Sexta-

feira em dias úteis.

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

Colegio Estadual Antônio Valdir Roriz- Rua Municipal s/no

Qd 01 - Centro- Luziânia/Go. CEP- 72.800-450

Telefone: (61) 3622-2470

TELEF'ONE (61) 3622-6095 - (61) e8504-1270

E-MAIL

PROCESSO ELETRÔNICO SEI 2020.0000.605.131 1/52 I I 6409

INTERESSADO Conselho Escolar CEMAS

COLÉGIO ESTADUAL MARIA ABADIA SALOMÃO
CONSELHO ESCOLAR CEMAS- 52í16409

Rua JK Quadra 01 Lote 24- Setor Kennedy - Fone: (61) 3622-6095
Luziânia- GO
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coNvITE N" 001/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar CE},{AS, designada pela
Portaria n' 00112020 de22 de Junho de2020, torna público aos interessados, que estará reunida às 08 horas
do dia 07 de Janeiro de 2021, no COLEGIO ESTADUAL ANTÔNTO VALDIR RORIZ situado à Rua
Municipal .7no- Quadra 0l-Centro- Luziânia/GO, a firn de receber, abrir e examinar Documentação e

Propostas de empresas que pretendarn puticipar do CONVITE n. 0Ml2A2[ tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, destinado exclusivamente à oarlicioaciio de microempresas e emoresas de oesueno porÍe- conforme
determinacão do artiso 7" da Lei Estadual n' 17.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE n" 06
de 08 de maio de 2020, da Lei Federal n" 8.666193, de 2l de juúo de 1993 e alterações posteriores, a Lei
Complementar no 12312006, da Lei Complernentar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018, além das demais
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima fica a presente licitação. automaticamente,
fransferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior,
ou qualquer oufro fator ou fato imprevisível.

1 - DO OBIETO

l. I Confratação de empresa para fornecime,nto de gênqros alimentícios paÍa a Merenda Escolar, visando atender
o COLEGIO ESTADUAL MAzuA ABADIA SALOMÃO, no município de LUZIÃNIA/GO, que integram este
edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65. § l'.
da Lei Federal n'8.666193.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigàrcia de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatur4 cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

2. DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

2.I As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-
mail: 52116409@seduc.qo.qov.br/ ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação

- CEL, situada à Rua JK Quadra. 0t Lote. 24 - Setor Kennedy- Lvlània/GO, até 02 (dois) dias úteis aÍrtes

da data fixada para aberhra da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data

fixada para abernra da sessão pública.

2.2.1Decurá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administação o licitante que não o
frzer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrênci4 a abertura dos

orvelopes com as propostas on convite, tomada de preço ou concurso, ou a realizaçáo de leilão, as falhas ou
inegularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.2.2 A. impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o

fiânsito ern julgado da decisâo a ela pertinente", Íros teÍmos do art. 41, §3o, da Lei Federal n' 8.666193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da
Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
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pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de
identificação, endereço completo, telefone, e-mail, dat4 assinatura do interessado ou representante, documento
que comprove aptidão do signatrário paÍa representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal
viiLlido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realizaçâo do
ceÍtame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o pràzo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação daq pÍopostas, nos termos do §4'do art. 2l da Lei Federal no 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem
descoúecimento dos mesmos.

3 . DASCONDIÇÔESGERAIS

3.1 Somente poderão participar do presento Convite empresas, especializadas no ramo, legalmente
constituídas, tendo a atividade principal no CNAf, - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfaçam as condições estâbelecidas neste Edital.

3.2Para os produtos de origern animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de lnspeçâo
expedida pelo órgão competeÍlte.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, ern relação à sua qualidade
e peso liquido e não aceitará os que não atendam à exigências previstas neste Edital e na legislação pertinente.

3.4 A presente lioitação ficaú a cargo da Comissâo Especial de Licitação, aqual oompetirá:

3.4.1 Receber os envelopes com docunentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, eÍn conformidade com as exigências do
Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamsnto das propostas, observando os fatores do "Criterio de Julgamanto", constantes do
item 08 deste instrumento;

3.4.4 LavraÍ ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierern a serem tomadas;

3 .4.5 Informar os recursos que porventura forem apresortados contra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.1,7 Promover a divulgação dos seüs atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de

avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diiil:io Oficral do Estado

- DOE e Dirlrrio OÍicial da União, se for o caso, bem corno veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e inseparáveis deste
edital, integrando-o independentemente de traÍlscrição, para todos os efeitos legais:
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ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Docunentação
ANEXO III Declaração de Suieição do Edital
ANEXO IV CarA Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbinagem da
Administação Estadual

4 - DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irresffita submissão dos proponortes às condições deste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisic4 ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

4.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação;

a) As Empresas em Recuoeracão Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância judicial competente. que

ateste que a interessada está apta econômisa e financeiramente a participar de orocedimento licitatórios. nos

termos da Lei Federal no8.666/93 e de comprovagão de acolhimento judicial do Plano de Recuperação. nos

termos do art. 58 da Lei Federal n"l l.l0l/05. em caso de recuperação judicial: ou homologação judicial do Plano

4.3 .2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da

administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar junto à

Superinturdência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goirís,

circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, patáryrafo

único, da Lei Federal n" 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa ou

instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responúvel técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorr4

serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filiat em nome próprio, somente será aceita se expressamente autorizada

pela matriz, salvo por determinação estatutiária, que tarnbém deverá seÍ comprovada. Neste caso, toda

àocumentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à matriz,

sendo obrigatória também, a apresentação de todos os documentos que comprovem a regularidade fiscal e

trabalhista da fiIial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia horário e local de abertura desta licitação, mencionados

no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo *DOCUMENTAÇAO" e o

segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suÍrs partes extemas além da razão social da empresa

licitante, a indicação com os seguintes dizeres: *CONSELHO ESCOLAR CEMAS" - CONVITE N" 001/2021.
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4.7 A Comissâo de Licitação não se responsablliz,uá por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesm4 no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos,
nenhum documento ou pÍoposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO Df, HABILITÂÇÃO

CONSELHO ESCOLAR CEIAAS
coNvtTE N. oo1t2021tcÓDtco DA ESCOLA 52116409

ENVELOPE N" Oí . HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deveni ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres
moncionados no subiteÍn 4.6 do itern 01 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital em papel timbrado, 0l (uma) via
encademad4 contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas sequenciúnente,
com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal da onpresa de
alimentos licitante com poderes para tal investidur4 e conterá obrigatoriârnente, sob pena de inabilitação da
proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderâo seÍ âpressntados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada poÍ caÍtório competente ou pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar promotora do

certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n" 8.666/93.

5.1.2 Para fns de habilitação, os Liciíantes COW|UP1SLLQLL&& apres_entar, devidamente homoktgado e
atualizado, cddastro no CADFOR e as empresus INTERESSADAS uELERtLQ tÚigllorlameruE üprcsentat o

CADFOR - da SIIPRILOG da Secretario de Estado do Administração do Estado de Goiás SEAD, sita à Ar.
República do Líbono, n' 1.915, l" andar, Setor Oeste (-EP: 71.125-125 - Goiânia GO Telefone: (62)3201-
6515,6516.
A Licitante regularmente cadastrada, que aprcse tar o CRC - Certificado de Registro Cadasfidl, devidamente

atualizado, Íica desobrigada de aprcse tdt os documentos rclativos à Hahilítaçdo Jurídica (item 5.2) exceto

ldra a e b. à Regularidade Fiscal e Trubalhista (5.3) e Regula dade Econômico-Financeiru (5.4)' desde que

os referidos documentos integruntes do Certfuado *tejam atualizados e em vigência, sendo assegutado o

dbeitu de aprcsentü a documentaçiio que estivü vencida no CRC, atudlizada e regularizada denfio do

envetope n" 0l - DOCUMENTAÇÃO, ou, no falto de órgão do Estado pard emi§são do CADFOR, deverú

aprese ntar o SICAF ou CADÁSTRO MUNICIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do
Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o rnesmo não dispensa a

apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Juídica

A habilitação juridica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da ernpresa licitante.

5
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b) Procuração pública ou particular, com ópia da cédula de idenúdade e CPF do procurador, outorgando ao seu

reprêsentante poder para responder por ele e tomaÍ as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da
habilitação e abeÍtura das propostas, inclusive poderes para recoÍrer e renunciar a interposigão de recursos

administrativos. E necessário o recoúecimeÍlto de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A
falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não
credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual

d) Ato constrtutivo, Estatuto ou Contrato Social ern vigor, devidamente rggistrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompâÍlhado dos documentos de eleição de seus administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria ern exercicio.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministerio da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estâduâl ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fâzenda Prública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazsnda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente com a

Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade paÍâ com a Fazends Estsdud, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida

Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde s Licitânte
tem suâ sede.

e) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de

FinanÇas do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

f1 Prova de regularidade paa com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito

lnscrito em Dívida Ativa Negativ4 expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tonpo de Servigo - FGTS, por meio do Certificado

de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da L€i Federal n' 12.440/2011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por

filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

€
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5.3.1 Será admiüda a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, nos termos da Lei.

5.4 Da Qualificaçâo Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiÍo de 2013, na habilitação em licitações referentes ao
fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir
mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes
na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (uma) Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O atestadoldeclaração
deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e
telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar qualquer diligência que

entender necessária para verificar a autenticidade e legiúnidade do atestado ou de qualquer documento que lhe

suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieitância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF,
no prazo estúelecido oficialmente, demonstrando cue a empresa está aota Dara o seu funcionamento regular
e comercializacão do produto pertinente ao obieto da licitacão íalimentos de orisem vegetal. animal.
mineral ou processado). O Alvmá mencionado acima terá validade até o üa3lll2 do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇOES conforme
modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentação da Documentaçâo contendo todas as informações e declarações, conforme modelo
Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de e,ntrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Editat.

5.9 Pala efeito de comprovação da condicão de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou quando

houver alteração contratual que altere os dados da ernpresa tais corno: endsreco. categoria- quadro societário.
objeto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada. emitida pela Junta Comercial
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do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos riltimos 06 íseis) meses. constando no referido documento a
siq.la ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, eÍn cumprimento ao § lo do artigo 43 da Lei
Complementar no 12312006, alterado pela Lei Complernentar n' 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja alguma
restriçào na comprovação da regularidade Íiscal e üúalhist4 será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, paa a regularização da documentação, contados do momento em que o pÍoponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da adrninistração, para a

regularização da documantação, pagÍrmento ou prcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O trataÍnento favorecido previsto no itern 5.l0 somente será concedido se as microempresas e empresas de

pequeno porte apresentâÍem no certaÍne toda a documentação fiscal exigid4 mesmo que esta conteúa alguma
restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registado pela Comissão Especial de Licitação em ata,

com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prâzo previsto no item 5.10, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'8.666/93.

5.1 I Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serii,o apresentados em

original ou por qualquer processo de cópi4 dwidamente autenticada por cartório competente, ou solicitado a

devida autenticacão pela C Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar promotora do certame,

nreferencialmente em ató 0l íum) dia útil. antes da data marcada oara abertura da licitacão.

5.12 As certidões que não possuírern prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a

30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperaçào

Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da

proposta.

5.13 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriorrnente, a apressntação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constaÍ do Íêspectivo envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

CONSELHOESCOLAR CEMAS
coMlssÃo DE LlclrAÇÃo

coNvtrE No. 001r2021/cÓotco ol EscoLA 521íOO9
ENVELOPE N"02. PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá sua DroDosta I do em consideracão os DÍecos estimados s oelo

CONSELHO ESCOLAR CEMAS . conforme Anexo I - Termo de Referência, para fomecimento de Gàteros

Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente lacrado. contendo os dizeres

mencionados no subitem 4.6 do itern 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa ern papel timbrado, encadernad4

contendo os núrneros do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc., redigida em lingua poÍtuguesa,
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elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referênci4 em linguagem clar4
sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que compÍometaÍn aílareza da
mesma devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as paginàs rubricadas, sendo a

legal da empresa licitante .o* poà*s para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostias com todos os tributos cabiveis inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Editat e seus anexos. Enfietanto,
as empresas enquadradas no regirne normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta
com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6o, inc. XCI, do Regulamento ao Côaigo
Tributrário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações irternas,
relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Adminisúaçâo Púbiica Estadual Direta e suas
fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, cbservado, dentre outras coisas, a úansfer&rcia do valor
correspondente ao ICMS ao adquilente mediante a reduçâo do preço do berq mercadoria e serviço, devendo a
redução ser demonstradano documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostÍrs com todos os tributos inclusos, bem como os demais custos
diretos e indiretos necessitrios ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando límpido que,
para fins de participação no certame, para as empresas sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas
as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução conüatual. a Contatada deverá dernonsüar a deduçâo do ICMS, expressamentg no
documento fiscal, destacando, etn seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de Educação não é
contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressirmente, obedecendo às especificaçOes mínimas
constante do Eütal, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, poÍ eúenso global.

6.3 O disnosto no item 6.1.I não se apüca às empresas ontantes do Simnles. Sunersimnles e aos
Microemnreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresaL/simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na propost4 pra efeito de dados para ernissão de assinatura do contrato, o nome
completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil e
profissão, bem como o número de sua carteira de idenüdade e do seu CpF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é
correntista.

6.6 Deverá declarar expressalnente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventuúnente configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência entre
o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitrârio e o total será corrigido, sendo que no caso de valores
expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassiÍicada a nrooosta, cuia esneciÍicacão estiver INCOMPÁTIVEL com o (s) obieto (s)
esoecificado (s) nos anexos constantes deste instrrrmento
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6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos requeridos
neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que inconer (on) neste ato.

6.10 São exprêssameÍl te vedadas as su trâtacões totâl e Darcial do o eto deste Edital. ficando a licitante
obrigad4 perante o Conselho Escolar CEMAS pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes destâ
licitação.

6.ll Não será levada ern consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
anpresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a pÍoposta que não atender às exigências do ato convocatóÍio desta licitagão, salvo
quando apresantar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório,
bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser relevada

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na dat4 hora e local designado nesre edital, ern ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO
receberá etn envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitâção e
propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão públicq os envelopes contendo os documentos referentes à fase de
habilitagão que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se pÍesente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue
necessári4 poderá suspender os trabalhos licitatórios paÍa posterior exame dos documentos e julgamento da fase
de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e
encaminhando por e-mail institucional as participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissâo e licitantes pÍesentes, ficando em poder daquela até que
seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas dâs licitantes habilitadas, após haÍlscoÍrido o
prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas
e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos inteÍpostos.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta seÍão la\Tadas atâs
circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo as

mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

08 - DO CRITÚNTO ON.TUICAMENTO
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7.5. A Comissão mantcrá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitâdas, devidamenie
rubricados, até o término do peíodo recur:sal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federul n' 8.666193.
e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7,7. A Comissão Esoecial de Licitacão poderá nromover dilisências em oualquer fase da ücitacão. nos
termos do § 3". do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. nara esclarecimentos e dúvidas.
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8.1 O julgamento será realtzada pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei
Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 6.3.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresqntar-menor Dreco por lote. desde que atenda a todas as
exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estimado no termo de referência
íanexo D. o oual poderá ser revisto afravés de imnusnacão fundamentada nas condicões e pr^zos previstos
neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou rnarc4 ou oferta de vantagem baseada nas
propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3o, § 2o da Lei Federal no
8.666193. Persistindo o empaÍe, a Comissão Especial de Licitaçâo reahzará, sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados, consoante §2o do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empÍesas empatadas e estas não atenderern ao chamado, a Comissão realizaúr o
sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados no
Anexo I - Tenno de Referênci4 ou aind4 aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anulaÍ seus atos na licitação em conformidade
com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n'8.666193.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão
pública que será marcado para tal f,m, desde que pressntes todos os licitantes.

8.2 habilitados, caso contrilrio será o mesrlo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Oficial do Estado (§ 1" do art 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

9 - DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotação Orçamentrári a: 2020.240 | . L2.3 61 . I 008. 20 1 9. 03. I 09. 90 - FNDE
2420.17 50.12.361. 1 008.20 I 9.03.240.90 -TE
2020.24A1.n 362.1 008.20 I 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.362. 1008.20 1 9.03.240.90 - TE

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o

a

a
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o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE
. Valor total estimado: R§ 147.102172 (Cento e quarenta e sete mil cento e dois reais e setenta dois

centavo§)

10 -DAHOMOLOGAÇÀOODAADJUDICAÇÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será
submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR CEMAS para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s)
licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, paÍa respectiva (s) assinatura do
contrato.

11 - DO CONTRÂTO, DA EXECUÇÁO E DA FISCALIZAÇÃO

I l. I O fomecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

11.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação
da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decatá o direito à contratação, somando com
a previsâo de possibitidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que estabelec€ o art. 64, caput e § I ", da Lei
Federal no 8.ó66193.

I1.2.1 Quando da assinatura do contrato â contrâtúda deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos tennos do art. 6, I, da Lei Estadual n' 19.75412011

b) Certidio Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licilâr ou Contratar com a Administração
Públic4 nos termos do §4", aÍ, 5, do Decreto Estadual n" 7.42512011.

I1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o
Anexo I Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os
Íequisitos, serão atestados, caso conÍário, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a
troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob perna das sanções legais cabíveis
ao caso.

11.4 A execução do conúato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ÍepÍesentante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

ll.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serern firmadas entÍe o Conselho Escolar e â pÍoponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos, legislação vigente e na proposta vencedoÍa.

11.6 A contratada fica obrigada a aceitar n.§ mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art. 65 da Lei n" 8.666i93.

11.7 Os acréscimos ou supressõês aludidas no item anterior somgnte se darão mediante justificativa manifesta
expÍessamente pelo titular do Conselho Escola.
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l1'8 Quando do fomecimento, as euantidades ooderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as datas
podem ser modificadas de modo que atendaÍn às necessidades da Unidade Escolar. dá acordo com a
demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-lg;

11.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação, o
CONSELHO ESCOLAR CEMAS poder4 nos termos do § 2o, do Art. 64 da Lei 8.666193 e alteiações
posteriores, convocar as licitantes remanescentes, obsgrvada a ordem de classificação para fazê-lo em igual
prazo e na§ mesm{rs condições da primeira classificad4 inclusive quanto ao preço.

12 - DAS AMOSTRAS, D0 PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÂ0, DA FISCALI2AÇÃO
l2.l O fornecimsnto deveÍá ser conforme Edital e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem de
Fornecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinafura do contrato pelo Presidente do
Conselho Escolar CEMAS.

I2.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições preestabelecidas,
sem manifestação por escrito e aceita pela Conúatantg sujeitar-se-á as penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Referência, a critério do
Conselho Escolar CEMAS, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser
submetidas a testes necessários.

12.4 DEVERÁ sER DEsrcNADo uMA coMrssÃo coM 03 (TRÊs) TNTEGRA,NTES Do
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR IIIDICADOS POR PORTARIA,
para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS, levando em
consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Tenno de Referência.

12.5 Os integrantes indicados. respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de qualidade, TERÃO A oBRrcÀÇÃo DE EMTTIR uM RELATóRro DE ApRovACÂo DAS
AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os requisitos
estabelecidos no Tenno de Referênci4 solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e frscaliz-ada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.

12.7Caberâ à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a
coordenaçâo, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RECURSO§ ADMINISTRATIVOS

13.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n'8.666/93 e legislação pertinente.

13.1.1 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades
que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recuÍsos nos casos e formas determinados pelo art. 109
da Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.
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13.3 O recurso será interposto por escrito no pÍÍrzo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lawatura da ata" devendo ser dirigido ao Conselho Escolar CEMAS, por meio da Comissão Especial de Licitação
competente.

13.4 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 02 (dois)
dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar CEMAS, por intermédio da Comissão
Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do
prazo concedido as demais licitantes para oferecirnento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no pfttzo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO gSpgCIAL DE LICITAÇÃO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 . DO PÀGAMENTO

14.1 O pagaÍnento será efetuado-gxcbsivamente em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)

dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o pÍocesso legalmente adotado pelo

Conselho Escolar CEMAS, para solução de seus debitos.

14.2. Somente ssrá efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

L4.3 O Conselho Escolar CEMAS, pagaÍa- à contratada, o valor do fornecimento, eÍn parcelas mensais de

acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista

da Conftatadq tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do confrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.

55, inciso KII, da Lei Federal n" 8.666i93.

15 . DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 Conforme disposto no Inciso IIL do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA reconheçe os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativq na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas

no artigo 79 daLei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nsm por ato unilateral da

Contatada.

15.L.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
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15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Adminisüação contratante, nos casos enumerados
nos incisos I a )il do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acaÍretaas consequências previstas nos incisos I a IV
do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das dernais sanções previstas.

t6 - DAS SANÇÕE§ ADMTNISTRATTVAS

16.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caruçteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto dalicitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicaçâo de multa de mor4 obedecendo os seguintes limites máximos:

Í - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicattirio em firmar o conffato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento
não realizado;

III - 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao
trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo nâo impede que a Adrninisfração rescinda unilateraünente o contrato e
aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no pfttzo miáximo de l0 (dez) dias corridos, a contaÍ da data do recebirnento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os
princípios da ampla defesa e do connaditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniàrcia
adminisfrativq meüante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Adminisfração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos terÍnos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n§ 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntaÍnente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no pÍitzo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 é de competência exclusiva do
Secretiírio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

t7- DA CONCTLTAÇÃO r MEDrAÇÂO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à fonnalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragern da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual no 9.307, de
23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018.

18 - DA CLÁUSULA COMPROMIS§ÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativarnente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 93A7, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no
144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamenro a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÁO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), ourorgando a esta os poderes
para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciario para julgamento
desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 - DAS DTSPOSTÇÕES CnnarS

19.1 Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da propost4 não ssrá admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponeÍrte
sujeita as condições, prazo de entreg4 garantia, marca do produto e preÍo pÍoposto para cumprimento do
contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste
instrumento convocatório, funcionando como mamifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora
estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o pressnte instrumento poderá ser, revogado total ou parcialmente, ter
reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal no
8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do confrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do
artigo 59 da Lei Federal n'8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento
do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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19.5 À licitante vencedora é vedado hansferfu, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4
perante ao CONSELHO Escolar CEMÂS, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l de junho de 1993 e
Lei Estadual n' 17 .928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão dest4 pelas demais diplomas legais Federais,
Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitaçào do Conselho Escolar CEMAS da Secretaria de
Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não irnportará no afastarnento da Licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências
formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acffrete irregularidade no procedimento, em termos
processuais, bern como não importe em vantagern a um ou mais licitantes em detrimento dos dsÍnars.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervoriente que impeça a realização do c€rtame na

data marcad4 a sessão seÍá automaticamente transferida para o primeiro dia úfil subcequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicaÉo da Comissão Especial de Licitação
do Conselho Escolâr Cf,MAS da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementaÍ a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informaçâo que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O repÍesentante ou preposto só podeÍá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no
Envelope 0l (documentação), documento procuatôÍio e identidade do representânte ou preposto, com
reconhecimento de firma e auteÍrticado respectivamente.

19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no quadro

próprio de avisos do Colégio Estadual Maria Abadia Salomão, localizado na Rua JK, Quadra 01 Lote 24 - Setor

Kennedy- Luziânia/Go, bem como, Publicação na imprensa, estaÍrdo a Comissão Especial de Licitação à

disposição dos irteressados no horário de 07 h as 12 h e das 14 h as 17 h, pelo Fone/ (061) 36226095 I (61)

98504-1270, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar CEMAS, em Luziâni4 aos 2l dias do mês de

Dezembro de 2021 .

\Ottr'.^rr. C-Írr,. &*únA-
PresideÍlte da Comissão Especial de Licitação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIÀ

Ll Constitui objeto deste contrâto o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para atender
ao Conselho Escolar CEMAS, no município de Luziânia/GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as
quantidades e especificações constantes no Anexo I - Tenno de Referência que é parte integÍante deste
Contrato, independorternente de transcrição.

2. DA DT,FINIÇÃO GERÂL

2.1 Os quantitativos pÍevistos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela
legislação específica vigente, de acordo com as Ílecessidades ê conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer
produto que não atenda as sspecificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer ternpo, ern relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceítará os que não atendam à exigênciâs pÍevistás neste edital e na legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos pÍodutos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de pÍocessamento, deverão estaÍ embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos pÍodutos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa

compromoter a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

2.lO Em caso de não conformidadg entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e

dwen! de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referento âo lote reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:
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ITEM UNID
QUANT

DrscRrMrNAÇÃo Do PRODUTO
(Gêneros Alimentícios)

PREÇO UNIT.
(RS)

PREÇO TOTAL
(RS)

Lote 01

01

Pct 3s6 Arroz - Classe longo fino, subgrupo Polido

- tipo I, peso liquido: 5 kg
25,32 9.013,92

02
Kg 24 Amido de milho- Ingrediente: Arnido- Não

contán glúten- Peso Liquido- 500 g
6,09 146,16

03 Pct 30 Açafrão - pacote de §00 g. 12,99 389,70

04 Ks 3s6 Batata Inglesa 4,66 1.658,96

05

Lt 147 Extrato de tomate - ingredientes: tomate,
açúcar e sal. Não çontém Glúten- Peso
líquido: 850 e

9,83 1.445,01

06
Pct 221 Feijão - grupo I, feijão comum - classe:

Cores, tipo I, peso líquido: I ke.
5,99 1.323,79

07

Pct 664 Flocão de Milho- Ingredientes: Farinha
de milho flocada 1007o natural. Informação
Adicional: produto naturalmente sem glúten.
Peso liquido- 500 e

1,96 1.301,44

08

Kg 584 Macarrão - Sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido folico, corantes naturais
urucum e cúrcuma Contán Glúten- Peso
líquido-5O0 e

3,22 1.880,48

09

Kg 30 Margarina -Ingredientes: Oleos vegetais
líquidos e esterestificado, iâgu4 sal , soro de
leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina
A, estabilizantes: Mono e diglicerídeos de
ácidos gÍÍxos e lecitina de soja
conservadores: sorbato de potassio e

benzoato de sódio, antioxidantes: TBHQ,
EDTA E BHT, ACIDULANTE ÁCIDO
CÍtRtCO, aromatizante: idêntico ao natural.
Corantes de urucurn, beta caroteno e

cúrcuma. Não contám glúten.Peso Líquido:
lke.

12,85 385,50

10

L 208 Oleo de soja- (geneticamente modificado a

partir de agrobacteruim SP.) e antioxidaÍltes
TBHQ e ácido cítrico- não contém Glúten.
Peso líquido 900 ml

5,96 1.239,6E

l1 Bandeia 68 OVOS brancos 10.66 724,88

t2
Pct 95 Sal- cloreto de sódio, iodato de potassio e

antiumectante lNS-535(fenocianeto de

sódio) Peso líquido I ke

1,59 151,05

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 19.660,57

b
AT
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ITEM UNID
QUANT

DrscRrMrNAÇÃo Do PRODUTO
(Gêneros Alimentícios)

PREÇO UNIT.
(R$) PREÇO TOTAL (R$)

Lote 02

0l Ke 24 Bacon - kg 30,66 735,84

02
Kg 338 Carne acém ou músculo - Fresc4 moída

na hora ou sm pedaços. Kg
23,29 7.872,02

03 Ke 124.061 Carne suína- fresca. Kg 15,66 1.912,79
04 Ke 218 Coxa e sobrecoxa kq 9,32 2.031,76

05

Kg 20 I Linguiça mista- Carne suín4 aguq
proteína vegetal de sojq sal, acúcares,
especiarias naturais (alho, coenfro, noz-
moscada, cebola) extrato de tomate,
estabilizante tripolifosfato de sódio INS45,
corantes naturais de carmim de cochonilha
INS 120, beterraba INS 162 e caramelo
INS 150u, antioxidante eritorbato de sódio
INS 316, realçador de sabor glutemato
monossódico INS 621, aromas naturais de

alho, cebol4 pimenta-pret4 coenüo e
fumaça. Kg

13,,66 2.745,66

06 Ke r28 Peito de franso: congelado. Kg 11,19 1.432,32

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ r6.760J9

ITEM UNID
QUANT

DrscRrMrNAÇÃO DO PRODUTO
(Gêneros Alimentícios)

PREÇO UNIT.
(R$)

PREÇO TOTAL (R$)

Lote 03

0l Kg 62 Fité de Titápia- Peixe congelado filé
de ülápia sern pele.

24,71 1.532,02

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 1.532,02

ITEM TINI
D

QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO

PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

PREÇO
rrNrT. (Rs)

PREÇO TOTAL
(R$)

Lote 04
01 Pct 40 Açúcar- Ingredientes: Sacarose de

cana-de-açúcar. Pacote de 5 kg.

12,99 519,60

b,
Á
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02

Lt 158 Leite integral- estabilizantes:
trifosfato de sódio (INS 451i), citrato
de sódio (tNS 33liii), monofosfato
monossódico (INS 339i) e difosfato
dissódico (INS 450i). CONTEM
LACTOSE.

3,79 598,82

03 Ke 480 Pão de sal. Ks 10.66 5.116,80

04 Unid. 402 Suco de maracujá concentrado-
500 ml

5,26 2.114,52

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 8.349,74

ITEM UNID OUÂNT
DISCRTMTNAÇAO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

UNIT. (R$)
PREÇO TOTAL

(R$)
Lote 05

01

Pct 4.800

Arroz grão longo fino tipo L E o
produto constituído de grãos de
aÍÍoz (Oriza Sativa L.), classe
longo fino, submetidos a

beneficiamento e classificação de

acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministerio da Agricultura,
safra recente. O produto deveú
ser constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg contendo a
identificação do produto, data de

fabricação, (indique a data de
validade).

R$ 10,32 RS 49.536,00

02 Kg 4.800
Feijão - grupo l, feijão comum -
classe: Cores, tipo l, peso líquido:
1 kg.

R$ 5,98 R$ 28.704,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 78.240,00
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3.2. Para efeito de julgamento do Ceúame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO PIOR LOTE", conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima corn valores rnédios de mercado de acordo com as propostas de

orçamento.

3.3 Particinacão destinada exclusivamente à participacão de microempresas e empresas de pequeno porte.

conforme determinacão do artieo 7'da Lei Estâdual n' 17.928/2012.

4. TNFORMAÇÔES TÉCNTCAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a enfieg4 devendo todos os

itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas noÍmas
expedidas pela Agàrcia Nacional da Vigilância Sanitári4 pelo Ministério da Agricultur4 Pecuária e

Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terern atingido grau de maturação que lhes permita suportaÍ a manipulação, o transporte e a conservação

ern condições adequadas de consumo;
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ITEM UNID QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

UNIT. (RS)
PREÇO TOTAL

(R$)
Lote 06

0l
Pct 4.800

lllacarrão Sêrnola de trigo
enriquecida com feno e ácido
Íólico, corantes naturais urucum e
cúrcuma. Contém Glúten- Peso
líquido- í kg

R$ 3,39 R$ 16.272,00

02 Unid. 4.800
Extrato de tomate - ingredientes:
tomate, açúcar e sal. Não contém
Glúten- Peso líquido: 340 g

R$ 1,31 R$ 6.288,00

VALOR TOTAL ESTIMADO I}O LOTE RS 22.560,00

VALOR TOTAL ESTI1VÍADO DE TODOS OS LOTES RS 147.102,72
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b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o üansporte e a conservação
em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem
fisic4 mecânica ou biologica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se apresentar
intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estanhos aderidos à superficie externa;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas ernbalagens; umidade externa anormal; odor e sabor
esfr anhos e quaisquer enfsrmidades.

4.4 Os produtos que foÍaÍn submetidos a algum tipo de pÍocÊssarnento, deverão estar embalados e rotulados. Não
serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, coln vazamentos ou qualquer outo defeito que possa
comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As enfregas estão previstÍs para serem realizadas parceladarnente por (SEUIANAL OU QUINZENAL),
conforme Cronograrna de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.1 As datas de enÍegas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do COLEGIO ESTADUAL MARIA ABADIA
SALOMÃO.

6 PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, para atesto das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execuçâo do contrato em todas as suas fases, até o recebimento
definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a54 da Lei Estadual no 17.92812012.

6.2Caberâ ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta a publicação resumida do Instrumento de Contato
e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, paragrafo único, da Lei
Federal no 8.666193.

6.3 Este confiato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer époc4 mediante prévio entsndimento
entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e fonnas previstos no art. 65, § lo, da Lei Federal no

8.666 193 e alterações posteriores.

7 PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatur4 cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

7.24 CONTRATADA manteriá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
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7.3O ptazo concedido pÍ!Ía o fornecirnento total do objeto será confonne estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado-excluúgUqente em contajurídica da empresa confratad4 no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidanente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar CEMAS, para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante ernissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.4 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de Reeularidade
Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municinal devidamente atualizadas.

8.5 Ern caso de irregularidade na ernissâo dos documentos fiscais, o prazo de pagarnento será contado a partir de
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar CEMAS, pagaÍ4. à contratad4 mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas
e todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licitaçâo, nos tsnnos do art. 55, inciso )CII, da Lei
Federal n'8.666193.

9 REAJUSTE OUREPACTUAÇÃO

9.1 Os precos ora Dactuados são fixos e imeaiusÍáveis durante toda a vigência do contrato:

9.2 No preço ora conüatado estão incluídos todos os impostos com despesas de ftansportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do
presente confato;

10 oBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria

Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Cenfio de Vigilância Sanitária/Sus.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionrírio que receber,

atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,

registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
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10.5 Manter, durante a execução do conúato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na
Licitação.

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1Acornpanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar
designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestaÍ os produtos objeto da licitação;

I 1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

ll.3Proporcionar todas as facilidades pa.ra que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas
deste Conüato, dos documentos que o acompanhaÍn e da legislação pertinente e em vigor;

I 1.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍmas preestabelecidas no Conflato;

11.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos
conüatados.

12 RESCISÃO CONTRATUÀL

12.1 Conforme disposto no Inciso IIL do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA recoúece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminisfativ4 na forma do artigo 77 do referido
Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 dtLei Federal n' 8.666/93. Nâo há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Confratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previarnente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada da autoridade

competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, actrreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

2s@ -
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13 SANÇOESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o contato, aceitar ou retirar o ilstrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caÍacteÍiza o descumprimento total da obrigação assumidq
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execugão do objeto da licitação, sem pÍejuízo das demais sanções regulamentâÍes
previstas, o contratado estaní sujeito à aplicação de multa de morq obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigagão, inclusive
no de recusa do adjudicatrírio em ÍirmaÍ o confato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo;

ll - 0,3o/o (úês decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimsÍrto não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Adminisfação rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as dernais sanções previstas nesta Lei.

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.5 Os valores das mulas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Conhatadq na forma da lei, respeitados os
prilcípios da ampla defesa e do conhaditório.

13.6 As multas e outÍas sanções aplicadas ú poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa mediante ato do Secretrí,rio de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depurder da graüdade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos teÍmos do ilciso I do art. 87 da Lei
Federal n' 8.666/93.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante

deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

13.9 As sançôes previstas nos incisos l, Ill e lV do aÍt. 87 da Lei Federal n' 8.666i93 poderão ser aplicadas
juntâmente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo pÍocesso.

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do anigo 87 da Lei Federal n'8.666/93 é de competência exclusiva do
SecretáLrio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)
dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l3.l I Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

14. DAS AMOSTRÂS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste TeÍmo de Referênci4 a criterio
do Conselho Escolar CEMAS, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser

submetidas a testes necessários.

Equipe de Merenda

a) [o{^n^c^ Clrtn ^Jo^*r,k
CAT
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I5 CONSIDERAÇOES GERAIS

15.1 Todo e çalquer g&rero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentÍo das especificaçôes
solicitadas neste Termo de Referência.

15.2 A participação do fomecedor no lote implicani rigorosamente no aceite das condições deste Termo de

Referênci4 não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da

descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 Será punido rigorosamente dantro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e condições

editalícias. bem como, ofertar gêreros fora das condigões solicitadas.

15.4 Será d$classificÀdo autometicamente na aberturâ da sessão pública. o participante oue âlterar o

valor da forma de disputa do certamc oue foi determinado no Edital e seus anexos.

15.5 Não será pcrmitidr â Subcontratacão do obieto do presente Termo de Referência.
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n." 00112021

A 

-(Entidade 

de Licitação)_

Prezados Senhores,

_(nome da empresa) , CNPJÀ{F n.o , sediada _(endereço completo)_, tendo exanrinado o
Edital, vem apresentar a documentação para o fornecimsnto dos alimentos, de conformidade com o Edital
mencionado.

Igualmente, declma que:

a) Está apresentando documentação para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que coúece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, )OII, da Lei Federal no

8.666193, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimentícios, todas as condições
de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e

trabalhist4 e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. denffe outros sob
pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de
ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à conüatante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e confratar com o Poder Público, ou suspensa do
direito de licital ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE. quando fonte retentor4 descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bern como às constantes da
Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, aos _ dias de _de 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura, do responsível legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do ResponsixelLegal da Ernpresa com poderes para tal investidura.
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ANEXO rrr - DECLARAÇÃO DE SUJErÇÃO OO EDTTAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n" 0011202I-CONSELHO
ESCOLAR........., DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referênci4 da Minuta Contratual, bem como de sujeição
às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretas para o fornecimento
dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esoecificacões descritas no Termo de Referência consolidado
pelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientacão e Aúiculacão das Coordenacões
Regionais e Alimentacão Escolar/SEDUC:

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto à instalações da ernpresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante rnantém fransações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatóri4
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as noÍmas relativas à saúde e segurança no ftabalho.

Localidade, aos dias de de2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empres4 com poderes para tal investidura.

ANEXO IV _ CARTA PROPIOSTA

p
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone:

Banco; Agência: (nome/no) Conta Corrente:

Dados do Signatário - paÍa assinatura do contrato

Nome: Cargo

Nacionalidade: Identidade: CPF:

Lote 00 (....)

Item
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitrârio
COM
ICMS
(Rs)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitario

SEM
ICMS
(Rs)

Preço
Total
SEM
ICMS
(Rs)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observil as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertrua da licitação.
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- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo IX do
Regulamento do Codigo Tributário do Estado de Goirás (RCTE), revigorado pelo artigo 30 do Decreto
Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e pÍestação internas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o
credito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais ffibutos, encaÍgos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, ernbalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possÍrm recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de
acordo com todas as noÍmas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de púneira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a
Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena
concordância corn as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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Declaro paÍa os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação, do

Conselho Escolar CEMAS, o Convite n'001,2A21,püa participar de licitação de Fornecimento de Gêneros

Alimentícios, conforme Portaria rf 00112020 de 22 de Jtrnho de 2020, a realizar-se no dia 07 l0l l2}2l ás 8 horas.

no Conselho Escolar CEMAS, no município de LuziâniaicO

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

o,
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ANEXO VI * MINUTA EDITALÍCIA E CONTRÀTUAL

Conüato n! 12021 que celebram o Conselho
Escolar (norne do conselho), por meio do (Norne da

Unidade Escolar) e a PESSOA ruRÍDICA __, paÍa
os fins que especificq sob as condições a seguir
descritas:

O CONSELHO ESCOLAR ........ CNPJ N.' pessoa jurídica de direito
público interno, representado neste ato pela(o) Presidente ....., brasileir4
residente e domiciliada neste ................, inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CpF sob o
no.....'.......... doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa -iurídica de direito
privado com seus atos constitutivos registrados no (a) ruCEG, sediada em

....., trâ inscrita no CNPJ/MF sob o no ............... Inscrição Estadual
no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tàn entre si justo e avençado, e celebram, de
conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suÍrs alterações posteriores, da Lei Federal no

13.978/2020 que alterou a Lei Federal no I 1.94712009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e Lei
Federal 11.326106 e alterações. O Contrato n' XX/2021, conforme Edital Convite n.' 001/2021 do Conselho
Escolar Processo n." 2020.00m.605.1311 mediante as cláusulas e condições a seguir
delineadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO:

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios paÍa a Merenda Escolar, para atender
ao Conselho Escolar XXXX, no município de XX-XXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades
e especificações constaotes no Anexo I - Termo de Referênci4 que é pxte integrante deste Contato,
independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação
específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento, as qrantidades poderão ser alteradas paÍa mais ou para menos. bem como as datas
podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo corn a demanda
mensal, tendo em vista o cenário de pandernia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

1.4 A proponente vencedora e responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserya-se ao direito de recusar todo ou qualquer
produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceitará os que não atendam as exigências previstas neste edital e na legislação pertinente.
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuinas e sãs e satisfazer as eúgências do Anexo I -
Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, daniÍicados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foraÍn submetidos a algum tipo de pÍocessaÍnento, deverão estar ernbalados e rotuladosl

l.l0 A rotulagern dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica ern vigor;

1.ll Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazaÍnentos ou qualquer outo defeito que possa

compÍometeÍ a qualidade do produto;

1.12 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quatrtidades e medidas

especi ficadas no edital;

2.1.2 - Acompanhar os pÍodutos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar

designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestaÍ os pÍodutos objeto da licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira

2.1.4. ProporcionâÍ todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestaÍ os serviços denlro das normas

deste ConÍato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em viSor'

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute taÍefas €m desacordo com as normas preestabelecidas no Contrato;

2.1.6. Comunicar as CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

conüatados.

L2-DA-ÇO!IrBI!B.DA:

2.2.1. Fomecer os gàreros alimentícios deste contÍato, de acordo com o Alexo I - Termo de RefeÍênci4 aoós

autorizrcão especificâ do Gestor do ContratÕ. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local e

endereço determinado pela conhatante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às especificações

constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite no 001/2021 e seus anexos;

o
4'
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1.13 Em caso de não confonnidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e

deveti de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

z - crÁusulA sEGUNol -
2.I-UQNIBITIANIE

2. l. I - Compete ao Conselho Escolar;
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2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificaçôes contidas no Anexo I - Termo
de Referênci4 do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problsmas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execuçâo do contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução contratual
se dê por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Ctmpú, rigorosamente, os prazos estabelecidos nêste Instrumorto e suas partes integrantes.

2.2.5. Considerar que aação de fiscalização da CONTRATANTE de maneiÍa alguma exonera a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Tsrmo de

Referência do Edital CONVITE no 00112021.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhist4 previdenciários, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do conffato;

2.2.5. É, obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem curnpridas pela filial, a mesma deverá apresentaÍ os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, aind4 deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiàrcias e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do conüato

2.2.11. Aceitar, nas rnesmas condiçôes confratuais, os acréscimos e supressões até 25o/o(vnte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer ouffos acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a ücitante

obrigadq perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes do

Convite no 00112021.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentareÍn danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transpofte ou quaisquer ouffos rnotivos e substituíJos, sem ônus para

a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troc4 em atendimento aos requisitos

mínimos descritos no Termo de Referênci4 sob pCIra das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDICÔES DE PAGAMENT0:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado de

RS )CffXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente

atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste instrumento. Caso

a fatura apresentada não esteja integralmente instruída s ptazo de 30 (trinta) dias para pagaÍnento será reiniciado

a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagaÍnento será efetuado exclusivamente em conta jurídica da empÍesa conüatad4 no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas tr'iscais

f,lefrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o pÍocesso legalmente adotado pelo
Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Elehônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No pÍeço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, fibutos
previdenciários ou quaisqueÍ outros encargos, me$no não especificados, necessiírios ao cumprimento do presente

confrato.

3.6 - Os precos ora nactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a visência do contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos Índices do

INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE,

e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação Getulio Vargas, ou

aindq de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação dos produtos,

no período.

4 - CLÁUSULA OUARTA - pOS RECURSOS F'INANCEIROS E ORCAMENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários pÍua a cobertura das despesas decorrentes têrn seu valor estimado em R$ *:i'<****

(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

o Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 109 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
r Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5 - CLÁUSULA OUINTA _ DA VIGÊNCIA
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5.1 - A avença se efetivará por meio de conffato, corn vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatur4 cuja

eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, confonne demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manter4 durante toda a execuçâo do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O pÍ.tzo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de

Referência.

6- CLAUSULA SEXTA - DAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o conüato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumid4

sujeitando-o as penalidades legalmurte sslaf glç6iílas.

6.2 Pelo affaso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o conúatado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes limites mâximos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contato, em caso de descumprimento total da obrigaçâo, inclusive no de

recusa do adjudicatiírio em finnar o conüato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução,

dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

lI - O,3Vo (nês décimos por cento) ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento

não realizado;

III - 0,7yo (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida na prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contaÍ da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratad4 na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas so poderão ser relevadas, motivadamsnte e por conveniàrcia

administrativq mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.
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6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n'8.666193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso IÍ do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 daLei Federal n'8.666i93 é de competàrcia exclusiva do

Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)

dias da abertura de vista podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o conüaditório e a
ampla defesa.

z - ct Áusur,a sÉrnaa - »l nnscrsÃo

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admínistrativq na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal1,

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar poÍ uma das formas previstas

no artigo 79 da Lei no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão conffatual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão adminisffativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Adminisfação contratante, nos casos enumerados

nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666193, acaÍreta as consequências previstas nos incisos I a IV
do mtigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO:

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e umâ Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todâs ils suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17 .928/2012.

@
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9 - CLÁUSTTLA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de Contato
e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o rt. 61, parágrafo único, da Lei Federal no

8.666/93.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACOES

10.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer époc4 mediante prévio entendimento

ente as partes, podendo ser alterado, nos sasos e formas previstos no art. 65, § 1o, da Lei Federal no 8.666/93 e

alterações posteriores.

1I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÀ LICITACÃO

l1.l O presente contato é decorrente da modalidade CONVITE N" 001/2021, conforme Edital (Processo Mãe

SEI no 2020.0000.605. 13 I 1)

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contato e o da Comarca de

(nome do seu municipio) - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666193 e

alterações, Lei no 11.947109, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020,Lei Federal n'11.326106 e

alterações, e, Lei Estadualn" 1.7.928,de27 de dezembro de20l2.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor,

na preseÍrça de (02) duas testemunhas.

dias do mês de de2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RGn.o
Nome

RG n. o:

CPF n. o:

aos

9
CPF n. o:

b4r
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ANEXO VII

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou confrovérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente

enüe as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma

definitiva por arbiragem, nos termos das normas de regência da CÂUaRa DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO

E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados

regularmente inscritos na OAB/GO, podendo firncionar em Comissões compostas sempre em número impar

maior ou igual a 3 (três) integrantes (arbiros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar

Estadual no I 14, de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde

cabível.

3) A sede da arbitagem e da prolação da sentença será preferenciaimente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nornas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbiral o rito previsto nas noÍrnas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da

CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal no 9.307, de 23 de seternbro de 1996, na Lei Federal no 13.140, de 26 de junho de 2015,

na Lei Complernentar Estadual n" 144, de24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800, de 18 de janeiro de

2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbital será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

COLÉGIO ESTADUAL MARIA ABADIA SALOMÃO
CONSELHO ESCOLAR CEMAS- 52í16409

Rua JK Quadra 01 Lote 24- Setor Kennedy - Fone: (61) 3622-6095
Luziânia- GO

Convite 202111

40

A (
0§



Secrotaria dc
Ertado da
Educação

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetarí a existênci4 validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar em .......... aos ......... dias do mês de ...... de202l.

CONTRATANTE CONTRATADA
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